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DMIS FIlAMORíj,Secretario Municipal de 

Louveira,Estado de Sao Paulo,no uso de 

suas atribuições legais:

RESOLVE ;

Art»la - Exonerar dos serviços de ser

vente desta Prefeitura lvíunicipal,a SrarDORACí PATRÍCIO MARQüiS, â 

contar do dia 09 de dezembro de 1.982,por ato indisciplinar«desaca

tando ao Executivo Municipal,desobedecendo âs determinações da Por

taria n» 1.012/82 e ao Ofício n» 383/82,desta municipalidade.

4rt.2a - Esta portaria^-entrará em vi - 

gor na data de sua publicação,revogadas as disposições em contrário,

PilhPSITüRA MÜIIGIPAI' PE K)UV.EIRA 

SM 08 DE DSEEMBHO DE 1982.

IMMIS----^i^ralÜRE
Secretario iviunicipal


